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EXM nº 1145/2026
Brasília, 13 de maio de 2026.
Senhor Presidente da República,
1. Proponho a modificação do Anexo V à Lei nº 15.346, de 14 de janeiro de 2026, que “Estima a receita e fixa a despesa da União para o exercício financeiro de 2026” - Lei Orçamentária Anual de 2026 – LOA-2026.
2. A presente proposta, conforme a Nota Técnica para Atos Normativos SEI nº 27/2026/MPO, de 12 de maio de 2026, da Subsecretaria de Pessoal e Sentenças, da Secretaria de Orçamento Federal, deste Ministério, tem o objetivo de atender a solicitação formulada pelo Ministério da Gestão e da Inovação em Serviços Públicos, por meio da Nota Técnica SEI nº 21115/2026/MGI, de 8 de maio de 2026, originada a partir da necessidade de atendimento à Arguição de Descumprimento de Preceito Fundamental
- ADPF nºs 760 e 854, bem como dos condicionantes previstos no § 5º do art. 25 da Lei nº 15.395, de 27 de abril de 2026, mediante adequação das autorizações orçamentárias relativas ao provimento de cargos efetivos e aos limites destinados à concessão de vantagens, reestruturação de carreiras e alteração remuneratória de cargos, funções e gratificações no âmbito do Poder Executivo.
3. Trata-se do acréscimo no quantitativo físico e nas despesas anualizadas - primárias e financeiras - associadas aos limites autorizados para o provimento de cargos efetivos vagos, especialmente no âmbito do subitem “5.1.1 – Cargos efetivos vagos (exceto BPEQ e QRTAE)”, com vistas à sua compatibilização com a dinâmica de provimentos prevista para o exercício e ao cumprimento das mencionadas ADPFs nº 760 e nº 854. Ademais, pretende-se o acréscimo às despesas anualizadas — primárias e financeiras, do subitem "5.1 - Limite destinado ao atendimento de PLs relativos à concessão de vantagens, alteração de estrutura de carreira e/ou aumento de remuneração de cargos, funções e gratificações, no âmbito do Poder Executivo, inclusive para o quadro em extinção relacionado aos ex-Territórios", do item "II. CONCESSÃO DE VANTAGENS, AUMENTOS DE REMUNERAÇÃO E
ALTERAÇÕES DE ESTRUTURA DE CARREIRAS", do Anexo V da LOA-2026, especificamente para a implementação dos reajustes e reposicionamentos previstos na Lei nº 15.395, de 2026, conforme consta dos condicionantes estabelecidos no § 5º do art. 25 da referida Lei.
4. Vale ressaltar que o público-alvo da presente modificação são os professores integrantes das Carreiras do Magistério de 1º e 2º graus, do Ensino Básico dos Ex-Territórios e do Ensino Básico, Técnico e Tecnológico, integrantes do Quadro em Extinção da União, bem como quadro de pessoal do Departamento Nacional de Auditoria do Sistema Único de Saúde - DENASUS, do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, do Instituto Chico Mendes de Conservação da Biodiversidade - ICMBio, do Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e dos Recursos Naturais Renováveis – IBAMA, e da Fundação Nacional dos Povos Indígenas - FUNAI.
5. Importa salientar que a proposição em tela não resultará no aumento da despesa prevista na LOA-2026, uma vez que se dará a partir da redistribuição de quantitativos orçamentários já existentes em Recursos sob supervisão do Ministério do Planejamento e Orçamento.
6. Dessa forma, com a alteração em questão, está sendo encaminhado o novo Anexo, incorporando os mencionados ajustes, elencados na citada Nota Técnica para Atos Normativos SEI nº 27/2026/MPO.
7. Finalmente, cumpre esclarecer que os valores acrescidos no presente pleito e o novo Anexo V consolidado já contemplam as alterações tratadas por meio da Nota Técnica para Atos Normativos SEI nº 10/2026/MPO, de 24 de março de 2026, e em tramitação por meio do Projeto de Lei do Congresso Nacional nº 1, de 2026. Portanto, o novo Anexo substitui o anteriormente encaminhado por meio da Exposição de Motivos – EXM nº 611/2026, de 25 de março de 2026.
8. Diante do exposto, submeto à sua consideração a anexa proposta de modificação do Anexo V à Lei nº 15.346, de 2026, LOA-2026, a ser encaminhada ao Congresso Nacional, nos termos do art. 166,
§ 5º, da Constituição.
Respeitosamente,
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